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Em atenção ao disposto no artigo 19 da Lei Complementar nº 846, de 04.06.1998, bem como a Lei Municipal nº 
4626 de 24.06.2009, em especial o artigo 15, torna público o Regulamento de Compras e Contratação de Servi-
ço da Organização Social de Saúde Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, consoante abaixo transcrito:  
Capítulo I - Do Objetivo. Artigo 1 - -
rem observadas nas compras de produtos e serviços do Complexo Santa Casa de Votuporanga. Capítulo II - Da 
Abrangência. Artigo 2 - O presente regulamento aplica-se às compras e contratação de serviços pela OSS 

I. Organização Social de 
Saúde Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga; II.

III. Núcleo de Assistência à Saúde; IV. Farmácia do Componente Especializado. Capí-
tulo III - Da Regulamentação. Artigo 3 - -
ção remunerada de materiais de consumo e bens permanentes para fornecimento de uma só vez ou em parce-

de suas atividades. Artigo 4 - O procedimento de compras compreende o cumprimento das etapas a seguir es-
I. solicitação de compras; II. seleção de fornecedores; III. solicitação de orçamentos; IV. apuração da 

melhor oferta com emissão da ordem de compra e; V. aprovação da ordem de compra. Artigo 5 - O procedimen-
-

I. II. III. 
IV. regime de compra: rotina ou urgência; V.

caso. Artigo 6 - -

§ 1º
de urgência. § 2º. O Setor de Compras poderá dar ao procedimento de compras o regime de rotina, caso conclua 

Artigo 7 - O 
-

-
pras. Parágrafo único. -

outros, os seguintes aspectos: I.  II. forma de pagamento; 
III. prazo de entrega; IV.  V. durabilidade do produ-
to; VI. credibilidade mercadológica da empresa proponente; VII. disponibilidade de serviços; VIII. eventual neces-
sidade de treinamento de pessoal; IX.  X. XI. garantia dos produtos; XII. 
faturamento mínimo. Artigo 8 - -
verá ser feita da seguinte forma: § 1º.

§ 2º. Para as com-

e-mail, independentemente do valor. § 3º.
no presente artigo, o Gerente de Compras/Gerente Administrativo da Unidade poderá autorizar a compra com o 

 Artigo 9 - A melhor oferta será apurada pelo Setor 
de Compras, submetida a avaliação e aprovação da Comissão de Compras e/ou Gerente Administrativo da 

-

100.000,00 (cem mil reais). Artigo 10 - Após aprovada a compra, o Setor de Compras enviará a Ordem de 
Compra para o fornecedor. Artigo 11 - O recebimento dos bens e materiais será realizado pelo Setor designado 

-
pra e ainda pelo encaminhamento imediato da Nota Fiscal ou Documento Comprobatório ao Setor Administrati-
vo. Artigo 12 - -

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga
REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

(duzentos reais), cujo pagamento será efetuado recursos do Caixa Fundo Fixo. Artigo13 - As compras e despe-
Artigo 14 

- A compra de materiais de consumo e bens permanentes fornecidos com exclusividade por um único fornecedor 
Artigo 15 - O 

-
§ 1º. A condição de fornecedor 

§ 2º. 

neste regulamento. Artigo 16 - -
da a obter determinada utilidade de interesse da Santa Casa de Votuporanga, por meio de processo de terceiri-
zação, tais como: conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro, consultoria, assessoria, hospedagem, alimentação, serviços 

reforma, recuperação ou ampliação e outros. Artigo 17 -

§ 1º. -

§ 2º. -
I. 

planejamentos e projetos básicos ou executivos; II.
III. IV.

V.
(intuito persona).  § 3º. O solicitante dos serviços deverá selecionar criteriosamente o prestador de serviços 

-
periência e a especialização do contratado, dentro da respectiva área. Artigo 18 - Para a contratação de pesso-
al haverá processo seletivo, com devida publicidade, aplicação de prova de conhecimento para a área corres-

I. idoneidade; II. experiência; III. 
especialização do candidato dentro da respectiva área; IV. avaliação curricular; V. entrevista; VI. referência da 
atuação do candidato. § 1º. -
lado no edital do respectivo processo seletivo. § 2º. Antes da contratação, o resultado do processo seletivo de-

 Artigo 19 - As despesas 

Artigo 20  I. compra ou locação de bens imóveis destina-
dos ao uso próprio; II. 
por escrito; III. operação envolvendo concessionária de serviços públicos e o objeto do contrato for pertinente ao 
da concessão; e IV.
em relação aos objetivos a serem alcançados.  Parágrafo único. A dispensa da cotação deve ser previamente 
fundamentada por escrito pelo solicitante e ser autorizada pela Coordenação Corporativa ou Gerência Adminis-
trativa da Unidade. Capitulo IV - Disposições Finais. Artigo 21 - Os casos omissos ou duvidosos na interpre-
tação do presente Regulamento serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com base nos princípios gerais de 
administração. Artigo 22 - Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e atualizados pela 

Artigo 23 - O presente Regulamento entrará em vigor a partir da 
data da sua aprovação pelo Conselho Administrativo da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga.

Votuporanga, 29 de maio de 2019
Adauto Cervantes Mariola - Presidente do Conselho Administrativo

Demonstração dos Fluxo de Caixa 2017 2016
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS 1.056 (7.372)
Ajustado por: 
 Resultado da equivalência patrimonial (5.088) 7.602
(Aumento) redução de ativos:
 Contas a receber de partes relacionadas 1.591 (968)
 Impostos a recuperar 3 –
 Adiantamentos a fornecedores e outros (2) –
 Outros ativos (2.597) –
Aumento (redução) de passivos:
 Fornecedores – 1
 Obrigações tributárias 4 3
 Contas a pagar a partes relacionadas 4.989 754
 Outras contas a pagar (1.521) –
Caixa gerado pelas operações (1.566) 20
Imposto de renda e contribuição social pagos (31) (21)
Caixa líquido aplicados nas atividades operacionais (1.597) (1)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de participação em investidas (5.000) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (5.000) –
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Empréstimos obtidos de partes relacionadas 37.460 –
Recompra de ações (29.460) –
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamento 8.000 –
Aumento (Redução) de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 1.403 (1)
Variação em Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 6 7
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1.409 6
Aumento (Redução) de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 1.403 (1)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Reserva de capital
Capital 
social

Reserva de ágio na 
emissão de ações

Ações em 
tesouraria

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2015 36.823 38.590 – (12.514) (24.551) 38.348
Resultado do exercício – – – – (7.393) (7.393)
Efeito da remensuração de participação em investida – – – 205.562 – 205.562
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 36.823 38.590 – 193.048 (31.944) 236.517
Recompra de ações próprias – – (29.460) – – (29.460)
Permuta de ações com acionistas minoritários Minorgan – – 11.130 – – 11.130
Resultado do exercício – – – – 1.025 1.025
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 36.823 38.590 (18.330) 193.048 (30.919) 219.212

Demonstração do Resultado 2017 2016
Receitas (Despesas) Operacionais
 Gerais e administrativas (459) (38)
Resultado de equivalência patrimonial 5.088 (7.602)

Outras receitas e despesas operacionais
– 215

4.629 (7.425)

2017 2016
Lucro (Prejuízo) antes do Resultado Financeiro 4.629 (7.425)
Resultado Financeiro (3.573) 53
Lucro (Prejuízo) antes do IR e da CS 1.056 (7.372)
IR e CS (31) (22)
Lucro (Prejuízo) do Exercício 1.025 (7.394)

Demonstração do Resultado Abrangente 2017 2016
Lucro (Prejuízo) do Exercício 1.025 (7.394)
Outros resultados abrangentes – 205.562
Resultado Abrangente Total do Exercício 1.025 198.168

Balanço Patrimonial 2017 2016
Ativo/Circulante 2.091 99
Caixa e equivalentes de caixa 1.409 6
Impostos a recuperar 90 93
Adiantamentos 2 –
Despesas antecipadas 590 –
Não Circulante 288.895 243.258
Despesas antecipadas 2.007 –
Contas a receber de partes relacionadas 6.496 8.087
Investimentos 280.392 235.171
Total do Ativo 290.986 243.357

Balanço Patrimonial 2017 2016
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 5.085 40
Fornecedores 1 1
Obrigações tributárias 43 39
Outras contas a pagar 5.041 –
Não Circulante 66.689 6.800
Outras contas a pagar 17.438 –
Contas a pagar a partes relacionadas 49.251 6.800
Patrimônio Líquido 219.212 236.517
Capital social 36.823 36.823
Ações em tesouraria (18.330) –
Ajuste de avaliação patrimonial 193.048 193.048
Prejuízo acumulado (30.919) (31.944)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 290.986 243.357

Bio Gênesis Participações S.A.
CNPJ/MF: 06.018.894/0001-23

Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2017 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

A Diretoria Contadora: Ana Maria Valente Alves Dalle Molle - CRC PR-066823/O-3 T SP

Bio Gênesis Participações S.A.
CNPJ nº 06.018.894/0001-23

Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$)
Balanço Patrimonial 2016 2015

Ativo/Circulante 99 100
Caixa e equivalentes de caixa 6 7
Impostos a recuperar 93 93
Não Circulante 243.258 44.330
Contas a receber de partes relacionadas 8.087 7.119
Investimentos 235.171 37.211
Total do Ativo 243.357 44.430

Balanço Patrimonial 2016 2015
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 40 36
Fornecedores 1 –
Obrigações tributárias 39 36
Não Circulante 6.800 6.046
Contas a pagar a partes relacionadas 6.800 6.046
Patrimônio Líquido 236.517 38.348
Reserva de capital 38.590 38.590
Ajuste de avaliação patrimonial 193.048 (12.514)
Prejuízos acumulados (31.944) (24.551)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 243.357 44.430

Demonstração do Resultado 2016 2015
Receita Operacional Líquida – –
Custo dos Produtos Vendidos – –
Lucro Bruto – –
Receitas (Despesas) Operacionais (7.425) (1.552)
Gerais e administrativas (38) (19)
Resultado de equivalência patrimonial (7.602) (1.370)

2016 2015
Perda na variação percentual na controlada Super Bac 215 (163)
Prejuízo antes do Resultado Financeiro (7.425) (1.552)
Resultado Financeiro 53 (32)
Prejuízo antes do IR e da CS (7.372) (1.584)
IR e CS (22) (15)
Prejuízo do Exercício (7.394) (1.599)

Demonstração do Resultado Abrangente 2016 2015
Prejuízo do Exercício (7.394) (1.599)
Outros resultados abrangentes 205.562 (12.514)
Resultado Abrangente Total do Exercício 198.168 (14.113)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Reserva de Capital
Capital 
Social

Reserva de Ágio na  
Emissão de Ações

Ajuste de Avaliação  
Patrimonial

Prejuízos  
Acumulados Total

Saldos em 31/12/2013 3.419 20.121 – (15.548) 7.992
Resultado do exercício – – – (7.404) (7.404)
Saldos em 31/12/2014 3.419 20.121 – (22.952) 588
Aumento de capital 33.404 18.469 – – 51.873
Resultado do exercício – – – (1.599) (1.599)
Perda na variação percentual na controlada Super Bac – – (12.514) – (12.514)
Saldos em 31/12/2015 36.823 38.590 (12.514) (24.551) 38.348
Resultado do exercício – – – (7.393) (7.393)
Efeito da remensuração de participação em investida – – 205.562 – 205.562
Saldos em 31/12/2016 36.823 38.590 193.048 (31.944) 236.517

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2016 2015
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS (7.372) (1.584)
Ajustado por:
 Rendimentos de aplicações financeiras
 Resultado da equivalência patrimonial 7.602 1.370
(Aumento) redução de ativos:
 Contas a receber de clientes
 Contas a receber de partes relacionadas (968) –
 Perda na variação percentual na controlada Super Bac – (4)
Aumento (redução) de passivos:
 Fornecedores 1 –
 Obrigações tributárias 3 (13)
 Contas a pagar a partes relacionadas 754 6.291
 Outras contas a pagar – (1)
Caixa gerado pelas operações 20 6.059
Imposto de renda e contribuição social pagos (21) –
Caixa líquido gerado pelas (aplicados nas)
 atividades operacionais (1) 6.059
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aumento de capital em controlada – (5.205)
Mútuo concedido à Super Bac – (11.451)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento – (16.656)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de capital – 10.596
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento – 10.596
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1) (1)
Variação em Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7 8
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 6 7
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1) (1)

A Diretoria Contadora: Ana Maria Valente Alves Dalle Molle - CRC PR-066823/O-3 T SP


